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DECRETO Nº 066/2010.

“Transfere para o dia 29/10/2010 a comemoração do Dia do Servidor Público e Estabelece ponto facultativo nas repartições públicas de Novo Mundo/MT no dia 01/11/2010”.


O Senhor VALÉRIO ORTÊNCIO SAVEDRA, Prefeito Municipal em exercício de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o cargo, considerando:




CONSIDERANDO que o dia 28 de outubro de 2010 é comemorado o dia do servidor público e que no calendário deste ano esta previsto para uma quinta – feira, o que é inviável para este município o fechamento das repartições públicas nesta data, haja vista que muitos munícipes se deslocam vários quilômetros afim de utilizarem algumas das repartições públicas deste município e que muitas das vezes desconhecem o mencionado feriado é que.

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica transferido para o dia 29 (vinte e nove) de outubro de 2010 (sexta- feira) a comemoração do DIA DO SERVIDOR PÚBLICO prevista para o dia 28/10/2010, ocasião em que não haverá expediente nos órgãos, entidades e fundações da Administração Municipal.

Parágrafo Único - O expediente será normal, entretanto, sob a responsabilidade dos respectivos chefes, nas repartições cujas atividades não possam ser suspensas, em virtude de exigências técnicas ou por motivo de interesse público, no dia 29 de novembro de 2010 (sexta-feira). 

Art. 2º - Fica também desde já estabelecido PONTO FACULTATIVO, nas Repartições Públicas no âmbito do Município de Novo Mundo/MT, no dia 01 de Novembro de 2010 (Segunda Feira), véspera de Feriado Nacional do dia de “Finados”.

Art. 3º - Em conseqüência do disposto no caput do art. 1º deste Decreto, o expediente será normal nas repartições públicas municipais no dia 28 de outubro de 2010 (quinta-feira). 

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, aos 27 de Outubro de 2010.

VALÉRIO ORTÊNCIO SAVEDRA

Prefeito Municipal em exercício
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